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Ofício SMA n° 338-69/2013.

Canela, 05 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 097/2013, que “Autoriza ao Poder Executivo ceder a instituições financeiras públicas créditos decorrentes de compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos para geração de energia elétrica e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a cedência dos créditos oriundos dos recursos hídricos para a geração de energia elétrica (royalties) que o Município recebe por conta das barragens do Canastra e das Laranjeiras.


Estes créditos serão utilizados junto a Caixa Econômica Federal para a aquisição de máquinas para reaparelhamento do Parque de Máquinas do Município, dentro outras demandas que se fizerem necessárias.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 097, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.
Autoriza ao Poder Executivo ceder a instituições financeiras públicas créditos decorrentes de compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos para geração de energia elétrica e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder a instituição financeira pública créditos de compensações financeiras a que o Município de Canela tem direito pela utilização de recursos hídricos para a geração de energia elétrica, até o término do mandato do chefe do Poder Executivo.
Art. 2º A compensação financeira sobre a utilização de recursos hídricos para geração de energia elétrica, constitui-se como um direito que o Município de Canela tem, conforme previsto no art. 20, § 1º, da Constituição Federal, regulamentado pelas Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 e Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, 9.984, de 17 de julho de 2000, 9.993, de 24 de julho de 2000 e pelos Decretos nº 1, de 07 de fevereiro de 1991, e nº 3.739, de 31 de janeiro de 2001.
Art. 3º A cessão de direitos creditórios a instituições financeiras públicas de que trata esta Lei sujeitam-se às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 4º Os recursos oriundos da cessão de que trata esta Lei serão destinados exclusivamente a despesas de capital e/ou pagamento extraordinário de dívidas junto à União e/ou capitalização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Canela, conforme o disposto no art. 44 de Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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&, Demonstrativo de Distribuicao da Arrecadacao

14/05/2013 SISBB - Sistema de Informagdes Banco do Brasil 16:29:03
CANELA -RS

CFH - COMPENSACAO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO
03.01.2013 RETENCAO PASEP 304,96 D
CFH-REC.HIDRICO : 30.496,70 C

TOTAL: 30.191,74C

25.01.2013 RETENCAO PASEP 400,14 D
CFH-REC.HIDRICO 40.014,53 C

TOTAL: 39.614,39 C

28.02.2013 RETENCAO PASEP 363,110
CFH-REC.HIDRICO 36.311,92C

TOTAL: 35948,81C

TOTAIS RETENCAO PASEP 1.068,21D
CFH-REC.HIDRICO 106.823,15C

DEBITO FUNDO 1.068,21D

CREDITO FUNDO 106.823,15 C

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

DEBITO BENEF. 1.068,21D
CREDITO BENEF. 106.823,15 C

IMPRIMIR Voltar

https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/daf/Demonstrativo,802,4647,4652,12,1.bbx 14/05/2013
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CFH - COMPENSACAO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO
28.03.2013 RETENCAO PASEP 452,22 D
CFH-REC.HIDRICO 45.22251C

TOTAL: 4477029 C

TOTAIS RETENCAO PASEP 45222 D
CFH-REC.HIDRICO 4522251 C

DEBITO FUNDO 45222 D

CREDITO FUNDO 45.222,51C

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

DEBITO BENEF. 452,22 D
CREDITO BENEF. 45.222,51C

IMPRIMIR Voltar

https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/daf/Demonstrativo,802,4647,4652,12,1.bbx 14/05/2013
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CANELA - RS

CFH - COMPENSACAO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO
03.05.2013 RETENCAO PASEP 315490
CFH-REC.HIDRICO 31.549,02C

TOTAL: 31.23353C

TOTAIS RETENCAO PASEP 315490
CFH-REC.HIDRICO 31.549,02C

DEBITO FUNDO 31549D

CREDITO FUNDO 31.549,02C

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

DEBITO BENEF. 315,49 D
CREDITO BENEF. 31.549,02C

IMPRIMIR Voltar

https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/daf/Demonstrativo,802,4647,4652,12,1.bbx 14/05/2013



